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3.384,00m².

Teresina, 31 de julho de 2024.

Engº Felipe de Melo Eulálio

Diretor Geral do IDEPI/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 22155, datada de 31 de julho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 47/2024

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Secretaria  dos  Transportes  do  Estado  do  Piauí  -
SETRANS/PI,  constituída  pela  Portaria  nº  05/2024,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados, o resultado de habilitação da licitação em tela, na forma exposta no Relatório de
Julgamento de Habilitação, cuja classificação após a análise dos documentos de Habilitação é a
seguinte: A empresa CERAMICA DANTAS E VIANA LTDA- CONSTRUTORA GALO foI considerada
habilitada,  por  terem atendido no todo ao  exigido no edital.A  empresa FREITAS E FREITAS
SERVIÇOS EIRELI foi  desqualificada, assim desclassificada, em face do não cumprimento dos
requisitos da licitação, apresentou atestados de capacidade técnica emitidos por empresas privadas
sem informações  suficientes  para  aferir  sua  veracidade,  não  atendendo  ao  item 8.3.3.2.  não
comprovou ter executado, em nome da empresa, a qualquer tempo, serviços/obras compatíveis com
o objeto desta licitação, bem como, não apresentou o item de maior relevância técnica – banco com
fés em ferro fundido, bem como, não atendeu ao item 8.3.3.3.,  não atendeu às exigências de
capacitação técnico-profissional.Os documentos de habilitação apresentados pelos licitantes e o
Relatório  de  Julgamento  que  consubstanciaram  a  decisão  acima  prolatada,  encontram-se  à
disposição dos interessados, no horário normal de expediente deste órgão.

CAROLINE LACERDA MARQUES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO-CPL/SETRANS-PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 22156, datada de 31 de julho de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ-SEAD

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 02 do Pregão Nº 39/2023/SEAD (RELANÇAMENTO)
Nº do processo SEI 00002.003068/2023-25
Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico 
Tipo de licitação Menor Preço
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Identificação do Licitante: nome
do órgão/entidade pública
estadual

Secretaria de Administração do Estado do Piauí – SEAD

Resumo do objeto da licitação

O  Registro  de  Preços  com  vistas  a  subsidiar  futuras
contratações para fins de fornecimento de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  PERECÍVEIS,  para  atender  as
necessidades da Secretaria de Estado da Administração do
Piauí  -  SEAD e  demais  órgãos  e  entes  que  compõem a
Administração  Pública  Estadual,  realizado  através  de
Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA.

Local em que os interessados
poderão ter acesso ao texto
integral do edital

http://www.sead.pi.gov.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
www.licitacoes-e.com.br

Data de abertura e entrega das
propostas

Data da Abertura da Sessão e Rodada de Lances:
14/08/2024
Horário da Abertura: 09h Horário de Brasília/DF
Horário da Rodada de Lances: 10h Horário de Brasília/DF

Valor global estimado R$ 28.107.111,94 (vinte e oito milhões cento e sete mil
cento e onze reais e noventa e quatro centavos)

Dotação orçamentária ***
Fonte de recursos ***
Natureza da despesa ***
Nº Nota de Reserva no SIAFE ***

Teresina - PI 

(Documento datado e assinado eletronicamente). 

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí – SEAD/PI

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº 408/2024/GAB/SEAD

DISPÕE  SOBRE  A  SUBSTITUIÇÃO  DE  PREGOEIRO  (A)  PARA  A
CONDUÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO,  MODALIDADE
PREGÃO, SOB A FORMA ELETRÔNICA, DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso III da Lei 7.884 de 08 de dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO o  disposto  no  caput  e  inciso  XXI,  do  art.  37,  da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil de 1988;


